
 

 

DECLARAÇÃO 

A Câmara Municipal declara, para os devidos fins e em atendimento aos princípios da 

publicidade e da transparência administrativa, que não houve aplicação de sanções 

administrativas a empresas fornecedoras, prestadoras de serviços ou contratadas por 

esta Câmara Municipal nos exercícios de 2025, até a presente data. 

Dessa forma, informa-se que não existem registros de empresas sancionadas no período 

mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração para fins de divulgação no 

Portal da Transparência. 

 

 

 

 

 

Dores do Rio Preto ES, 03 de junho de 2026. 

 

 

 

Isabella Marques Magro  

Controladora Interna  
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